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CONSELHO DA FACULDADE DE DIREITO

Ata nº 05/2021 

Sessão ordinária realizada em 09/04/2021

Aos 09 dias do mês abril de 2021, às 16h, por videoconferência MConf/FURG:
https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/fadir-conselho, que está sendo gravada, sob a
presidência do Diretor Prof. Dr. Anderson Orestes Cavalcante Lobato e secretariado pelo
servidor Antonio Marcos Jardim Centeno, reuniu-se em sessão ordinária o Conselho
Acadêmico da Faculdade de Direito da FURG, justificada a ausência do Prof. Felipe Kern
Moreira e presentes os seguintes membros do Conselho: Prof. Antonio Guimarães Brito, Prof.
Carlos André Birnfeld, Técnica-Administrativa Deise Mirco, Prof. Eduardo Pitrez, Técnica-
Administrativa Elisangela Ferreira, Prof. Felipe Wienke, Prof. Fernando Comiran, Prof.
Hemerson Pase, Prof. Jaime John, Prof. José Ricardo Costa, Prof. Luciano Ferreira, Profa.
Maria de Fátima Gautério, Prof. Péricles Antonio Gonçalves, Profa. Sheila Stolz, Profa.
Gabriela Kyrillos, Estudante Joana Sousa e Prof. Salah Khaled Jr. Foram tratados os seguintes
assuntos. 1) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA N. 01/2021 CONFADIR: O
Prof. Anderson informou que, como de costume, a Ata da referida sessão ordinária, realizada
no dia 05 de março de 2021, foi disponibilizada previamente pela Secretaria aos membros do
Conselho Acadêmico, bem como para os docentes, estudantes e servidores lotados na
Faculdade de Direito, para a apreciação na página da Unidade, através do endereço eletrônico:
http://www.direito.furg.br. Colocada em discussão e após em votação, sem objeções, a Ata foi
aprovada por unanimidade. 2) APROVAÇÃO DE PROJETOS E RELATÓRIOS DE ENSINO,
PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA: Aberta a discussão, o Prof. Anderson passou a palavra
do Prof. Felipe Wienke, Coordenador do Curso de Direito, para proferir a leitura dos Projetos e
Relatórios de Ensino vinculados ao Curso e submetidos na Plataforma SisProj da FURG,
sendo informado conforme o seguinte: 2.1) Projeto ENS 1696 “II Debate Aberto ÆQUITAS -
"Em defesa de duas teses da separabilidade entre legalidade e moralidade", sob a
coordenação da Profa. Raquel Fabiana Lopes Sparemberger; 2.2) Projeto ENS – 1697
"Unidades de Conservação e Justiça Socioambiental: desafios contemporâneos", sob a
coordenação do Prof. Felipe Franz Wienke; 2.3) Relatório do Projeto ENS – 1478 “Diálogos de
Prática Jurídica”, também sob a coordenação do Prof. Felipe. O Prof. Carlos André sugeriu à
Coordenação do Curso de Direito, que os Trabalhos de Conclusão de Curso fossem
transformados e adaptados em Projetos de Pesquisa, sob a Coordenação dos respectivos
Professores Orientadores de TCC e com a participação dos alunos orientandos. Colocados em
votação, os Projetos e Relatórios de Ensino supracitados, coordenados pelos referidos
Professores, foram aprovados por unanimidade. Dando prosseguimento, o Prof. Luciano
Ferreira proferiu a leitura dos Projetos e Relatórios de Pesquisa, submetidos na Plataforma
SisProj da FURG, sendo informado conforme o seguinte: 2.4) Projeto PESQ – 1543
“Abordagem legal sobre as prisões no Brasil”, sob a coordenação da Profa. Maria de Fátima
Prado Gautério; 2.5) Relatório do Projeto PESQ – 347 “O poder das ideias: a formação de
redes de institutos neoliberais na América Latina”, sob a coordenação do Prof. Fernando
Comiran; 2.6) Relatório do Projeto PESQ - 854 "GEDCONST - Grupo de Estudos sobre
Constitucionalismo Latinoamericano", sob a coordenação da Profa. Raquel Fabiana Lopes
Sparemberger; 2.7) Relatório do Projeto PESQ – 904 “Direito, Tecnologia e Sustentabilidade na
Era da Insegurança Global”, sob a coordenação do Prof. Luciano Vaz Ferreira. Colocados em
votação, os Projetos e Relatórios de Pesquisa supracitados, coordenados pelos referidos
Professores, foram aprovados por unanimidade. Dando prosseguimento, a Profa. Gabriela
Kyrillos proferiu a leitura dos Projetos e Relatórios de Extensão, submetidos na Plataforma
SisProj da FURG, sendo informado conforme o seguinte: 2.8) Projeto EXT – 1461 "Semana de
Defesas de Trabalhos de Conclusão das RI - 2020/2", sob a coordenação do Prof. Wagner
Silveira Feloniuk; 2.9) Projeto EXT – 1466 “Projeto colega solidário edição 2021”, sob a
coordenação do Prof. Felipe Franz Wienke; 2.10) Relatório do Projeto EXT – 1083 "Campos
Neutrais: Revista Latino Americana de Relações Internacionais", sob a coordenação do Prof.
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Hemerson Luiz Pase; 2.11) Relatório do Projeto EXT – 1418 “Empresa Junior Apollo - criação e
mobilização”, sob a coordenação do Prof. Felipe Franz Wienke e 2.12) Relatório do Projeto
EXT – 1447 “VI Semana Acadêmica de Relações Internacionais”, sob a coordenação da Profa.
Gabriela de Moraes Kyrillos. Colocados em votação, os Projetos e Relatórios de Extensão
supracitados, coordenados pelos referidos Professores, foram aprovados por unanimidade. 3)
APROVAÇÃO DO ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL DO PROF. JOSÉ RICARDO CAETANO
COSTA NA UNIVERSIDAD CENTRAL “MARTA ABREU” DE LAS VILLAS, CUBA: O Prof.
Anderson informou que o Prof. José Ricardo solicitou através do protocolo 57402, autorização
para cursar estágio pós-doutoral na referida Universidade em Cuba. Aberta a discussão, o Prof.
José Ricardo informou que, em virtude da pandemia Covid-19, os estudos serão realizados
preponderantemente à distância, sendo que está previsto à ida a referida Universidade no mês
de novembro de 2021, a depender das condições sanitárias impostas pela pandemia Covid-19.
Dando prosseguimento, o Prof. José Ricardo informou que no referido mês estará em férias, e
desta forma, não trará prejuízos as atividades de ensino desenvolvidas na FURG. O Prof. José
Ricardo informou ainda que a pesquisa resultará em um livro binacional Brasil/Cuba e também
em uma apresentação em Evento Internacional. Concluindo, o Prof. José Ricardo informou que
a sua ida à Universidade não trará custos à Universidade e também que não solicitará
afastamento para pós-graduação. Colocada em votação, a autorização para o Prof. José
Ricardo Caetano Costa cursar estágio pós-doutoral na Universidad Central “Marta Abreu” de
Las Villas, Cuba, foi aprovada por unanimidade. 4) REPRESENTAÇÃO DA FADIR NO
COMITÊ DE EXTENSÃO DA FURG: O Prof. Anderson informou que a Diretoria de Extensão
encaminhou o Memorando Circular 01/2021 – PROEXC/DIEX, solicitando a indicação de
representantes da Unidade para o Comitê de Extensão. Em seguida, o Prof. Anderson
informou que convidou os Professores Gabriela Kyrillos, Supervisora de Extensão da FADIR, e
o Prof. Marcelo Cafrune para exercer a referida representação, informando que os mesmos
aceitaram o convite. Dando prosseguimento, o Prof. Anderson perguntou aos presentes da
Reunião, o interesse e disponibilidade em exercer a referida representação, sendo que não
houveram manifestações. Colocada em discussão e após em votação, a indicação dos
Professores Dra. Gabriela de Moraes Kyrillos (Titular) e Dr. Marcelo Eibs Cafrune (Suplente),
como representantes da FADIR no Comitê de Extensão, foi aprovada por unanimidade. 5)
RENOVAÇÃO DO MANDATO DE EDITOR DA REVISTA LATINO-AMERICANA DE
RELAÇÕES INTERNACIONAIS - CAMPUS NEUTRAIS: O Prof. Anderson informou que o
mandato de Editor da referida Revista, encerrará no dia 17 de abril de 2021, conforme Portaria
1053/2019 da PROEXC. Em seguida, o Prof. Anderson informou que o Prof. Hemerson Pase
manifestou através do protocolo 57376, o interesse e disponibilidade em continuar como Editor
da Revista Campus Neutrais. Dando prosseguimento, o Prof. Anderson perguntou aos demais
Docentes presentes na Reunião, o interesse e disponibilidade em exercer a referido encargo,
sendo que não houveram manifestações. Colocada em discussão e após em votação, a
renovação do Prof. Hemerson Luiz Pase como Editor da Revista Latino-americana de Relações
Internacionais - Campus Neutrais, para o mandato de dois anos, foi aprovada por unanimidade.
6) RENOVAÇÃO DO MANDATO DE EDITOR DA REVISTA DA FACULDADE DE DIREITO
JURIS: O Prof. Anderson informou que o mandato de Editor da referida Revista, encerrará no
dia 17 de abril de 2021, conforme Portaria 1052/2019 da PROEXC. Em seguida, o Prof.
Anderson informou que o Prof. José Ricardo Caetano Costa manifestou através do protocolo
57418, o interesse e disponibilidade em continuar como Editor da Revista JURIS. Dando
prosseguimento, o Prof. Anderson perguntou aos demais Docentes presentes na Reunião, o
interesse e disponibilidade em exercer a referido encargo, sendo que não houveram
manifestações. Colocada em discussão e após em votação, a renovação do Prof. José Ricardo
Caetano Costa como Editor JURIS, para o mandato de dois anos, foi aprovada por
unanimidade. 7) COORDENAÇÃO PRO TEMPORE DO CURSO DE MESTRADO EM
DIREITO E JUSTIÇA SOCIAL: O Prof. Anderson informou que os Professores Dra. Maria
Cláudia Crespo Brauner e Dr. Eder Dion de Paula Costa, solicitaram dispensas dos cargos de
Coordenadora e Coordenador Adjunto do referido Curso de Pós-Graduação, através dos
protocolos 56061 e 56087 respectivamente. Em seguida, o Prof. Anderson informou que entrou
em contato com os Professores do Curso, os quais estavam aptos à exercer a Coordenação
pro tempore do referido Curso de Pós-Graduação, em conformidade com as normas da
Universidade, sendo que a Profa. Sheila Stolz da Silveira, se dispôs em assumir a
Coordenação pro tempore do Curso. Concluindo, o Prof. Anderson informou que a solicitação
foi requerida à PROPESP através do Memorando 23/2021 FADIR e deferida pela Universidade
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através da Portaria 0552/2021 da Reitoria. Aberta a discussão, o Professor Hemerson informou
que na Reunião da Câmara do Curso de Mestrado em Direito e Justiça Social, ocorrida em
24/03/2021, foi estabelecido que o mandato da Coordenação pro tempore seria até o dia
21/11/2021, data em que encerraria o mandato na Coordenação dos Professores Maria
Cláudia e Eder. Os Professores Eduardo Pitrez, Sheila Stolz e Salah Khaled, corroboraram a
informação trazida pelo Prof. Hemerson. Colocado em votação, a designação para a Prof.ª.
Dr.ª. Sheila Stolz da Silveira exercer a Coordenação pro tempore do Curso de Mestrado em
Direito e Justiça Social, com mandato até o dia 21/11/2021, foi aprovada por unanimidade. 8)
COORDENAÇÃO PRO TEMPORE DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO EM
DIREITOS HUMANOS: O Prof. Anderson esclareceu que em virtude da Profa. Sheila ter
assumido a Coordenação pro tempore do Curso de Mestrado em Direito e Justiça Social, foi
necessário escolher um novo Coordenador pro tempore para o referido Curso de
Especialização. Em seguida, o Prof. Anderson informou que entrou em contato com os
Professores do Curso, para verificar o interesse e disponibilidade em assumir a Coordenação
pro tempore, em conformidade com as normas da Universidade, sendo que o Prof. Eder Dion
se dispôs em exerce-la. Concluindo, o Prof. Anderson informou que a solicitação foi requerida à
PROPESP através do Memorando 24/2021 FADIR e deferida pela Universidade através da
Portaria 0549/2021 da Reitoria, com mandato até o dia 30/06/2021. Colocada em discussão e
após em votação, a designação para o Prof. Dr. Eder Dion de Paula Costa exercer a
Coordenação pro tempore do Curso de Especialização em Educação em Direito Humanos,
com mandato até o dia 30/06/2021, foi aprovada por unanimidade. 9) BIBLIOTECA VIRTUAL
DA PLATAFORMA: ARGO/SIB/FURG: O Prof. Anderson informou que a Biblioteca digital
Saraiva já está disponível na Plataforma ARGO para todos estudantes e professores da FaDir.
A Direção está atualmente diligenciando para viabilizar a contratação da Biblioteca digital da
Editora Juruá. O Prof. Eduardo Pitrez parabenizou os esforços da Direção da FADIR e da
Administração Superior da FURG pela aquisição do acervo digital das Editoras. O Prof. Salah
também parabenizou à Direção da FADIR pela aquisição e sugeriu que futuramente a Direção
providencie a contratação do acervo digital da Editora Lumen Juris. 10) ASSUNTOS GERAIS:
O Prof. Anderson informou que está diligenciando igualmente junto ao CGTI para a
Qualificação da FURG na Plataforma Workplace da Google gratuitamente. Estaremos
assegurando que a Qualificação da FURG possa assegurar a gravação das aulas não
presenciais pelos professores. O Prof. Carlos André solicitou que na próxima Reunião do
Conselho, fosse proposta deliberação para as vagas ainda não preenchidas no Conselho da
FADIR. O Prof. Felipe Wienke informou que o Curso de Direito está aderindo a dois Programas
de Mobilidade Acadêmicas Virtuais, um deles junto à outras Instituições de Ensino Federais,
denominado “Promover”, e também outro Programa de Mobilidade com Instituições de Ensino
Internacionais, denominado “Grupo de Montevideo”, e solicitou a colaboração dos professores
do Curso, em disponibilizar vagas nas disciplinas para propiciar a participação de estudantes
de outras Instituições nos Programas de Mobilidade supracitados. Concluindo, o Prof. Felipe
salientou que os Programas de Mobilidade Acadêmica Virtuais, também propiciará a
participação dos estudantes do Curso de Direito, em disciplinas de outras Instituições de
Ensino. A acadêmica Joana agradeceu à Direção da FADIR pela disponibilização aos
estudantes dos acervos digitais das Editoras. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, às
17h, o Senhor Presidente encerrou a sessão ordinária. A ata será disponibilizada a todos os
membros do Conselho Acadêmico da FaDir para apreciação e aprovação em próxima
oportunidade, e vai assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Antonio Marcos Jardim
Centeno, que secretariei a reunião. Rio Grande, 23 de abril de 2021.
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